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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 300/2023

Dispõe sobre a criação do Programa “Doadores do
Futuro” 

Art. 1° Fica autorizada a criação do Programa “Doadores do Futuro”, a ser realizado nas

Escolas da rede pública de ensino do Município de Araucária.

Art. 2º O Programa criado por esta Lei tem por finalidade a conscientização dos alunos

da  rede  pública  municipal  de  ensino  sobre  a  importância  da  doação  voluntária  de

sangue.

Parágrafo único. O programa poderá ser estendido aos familiares dos discentes e à

comunidade no entorno das escolas.

Art.  3º  O  Programa  consiste  na  promoção  de  cursos,  seminários,  palestras  e

campanhas a serem desenvolvidas em âmbito escolar.

Art.  4º  Para  efetivação  dos  objetivos  desta  Lei,  o  Poder  Executivo  poderá  firmar

convênios com entidades interessadas, desde que atuem na área da saúde.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei, objetivando sua

melhor aplicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento Assinado Digitalmente em 04/08/2023 11:30:45 por SEBASTIAO VALTER FERNANDES
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

A conscientização sobre a doação de sangue é de extrema importância, pois a

disponibilidade de sangue seguro é essencial para salvar vidas em diversas situações,

como acidentes graves, cirurgias,  tratamentos médicos e doenças crônicas.  Incluir  a

conscientização sobre a doação de sangue no âmbito escolar contribui para a formação

de cidadãos solidários e conscientes da importância de ajudar o próximo e contribuir

para o bem-estar coletivo. 

Com o envolvimento de estudantes desde cedo, cria-se uma cultura de doação

de  sangue  que  pode  aumentar  a  quantidade  de  doadores  futuros,  garantindo  um

suprimento  mais  estável  e  suficiente  para  atender  às  necessidades  da  população.

Muitas pessoas têm receios ou desinformações acerca da doação de sangue. Através

do ensino nas escolas, é possível desmistificar medos e preconceitos, esclarecendo o

processo e os benefícios da doação. 

Portanto, um projeto de lei  de conscientização nas escolas para a doação de

sangue pode contribuir significativamente para o aumento do número de doadores e,

consequentemente, para a melhoria da saúde pública e o salvamento de vidas. 

 

  Câmara Municipal de Araucária, 04 de agosto de 2023.

                                                                  Assinado Digitalmente
                                             Sebastião Valter Fernandes             
                                        Vereador

Documento Assinado Digitalmente em 04/08/2023 11:30:45 por SEBASTIAO VALTER FERNANDES
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 101ª Sessão Ordinária

do dia 08/08/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para

cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara,

mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 08 de agosto de 2023. 

Enerzon Darcy Harger Vieira
Diretor do Processo Legislativo

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200Documento Assinado Digitalmente em 08/08/2023 14:29:53 por ENERZON DARCY HARGER VIEIRA
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Comprovante de envio do(s) documento(s) PLO 300-2023 - SEMANA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.pdf, enviado as 11:11hrs do dia 08/08/2023 
para os seguintes destinatários:

 
Código Nome CPF/CNPJ E-mail
120154 PEDRO FERREIRA DE LIMA 633.689.869-53 gab_pedro.ferreira@araucaria.pr.leg.br
259810 IRINEU CANTADOR 307.519.939-72 vereadoririneucantador@gmail.com
533106 RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 030.676.329-07 ver.ricardoteixeira45@gmail.com
553751 FABIO ALMEIDA PAVONI 052.381.579-40 pavonifabiopavoni@gmail.com
705845 BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 790.676.469-20 gabinetebenhur@gmail.com
712965 CELSO NICACIO DA SILVA 962.692.606-63 gesilenerosa92@gmail.com
879029 EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 004.091.719-30 castilhoseduardo@hotmail.com
1542249 VILSON CORDEIRO 037.688.759-11 gab_vilson.cordeiro@araucaria.pr.leg.br
1895753 APARECIDO RAMOS ESTEVÃO 620.959.941-91 aparecidodareciclagem@gmail.com
1998080 SEBASTIAO VALTER FERNANDES 813.551.739-49 svalter.fernandes@gmail.com
2068800 VAGNER JOSÉ CHEFER 094.695.659-67 vagjosechefer@gmail.com

Informações da Mensagem de E-mail:
Assunto:
Envio de Arquivos por Email

Mensagem:

Este e-mail refere-se ao envio do arquivo PLO 300-2023 - SEMANA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.pdf a você por RAYANE APARECIDA 
MACHADO (MUNICIPIO DE ARAUCARIA). Proposição recebida na sessão 101° Ordinária no dia 08/08/2023, segue para conhecimento. 

O(s) documento(s) encontra(m)-se em anexo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103131/2023

PROJETO DE LEI Nº 300/2023

CÓDIGO VERIFICADOR Nº MC6AN71T

EMENTA: “Dispõe sobre a criação do Programa “Doadores do Futuro””

INICIATIVA: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER LEGISLATIVO Nº 226/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Sebastião Valter Fernandes apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que dispõe sobre a criação do Programa “Doadores do Futuro”. 

A justificativa do presente projeto de lei diz que “A conscientização sobre

a doação de sangue é de extrema importância, pois a disponibilidade de sangue seguro é

essencial  para  salvar  vidas  em diversas  situações,  como acidentes  graves,  cirurgias,

tratamentos médicos e doenças crônicas. Incluir a conscientização sobre a doação de

sangue no âmbito escolar contribui para a formação de cidadãos solidários e conscientes

da importância de ajudar o próximo e contribuir para o bem-estar coletivo.

Com o envolvimento de estudantes desde cedo, cria-se uma cultura de

doação de sangue que pode aumentar a quantidade de doadores futuros, garantindo um

suprimento mais estável e suficiente para atender às necessidades da população. Muitas

pessoas têm receios ou desinformações acerca da doação de sangue. Através do ensino

nas escolas, é possível desmistificar medos e preconceitos, esclarecendo o processo e os

benefícios da doação.”

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Documento Assinado Digitalmente em 30/08/2023 11:40:41 por LEILA MAYUMI KICHISE
10 / 31



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Importante destacar que a Constituição Federal em seu art. 6° dispõe que

a educação e a saúde são direitos sociais:

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.”

Outrossim, a Lei Orgânica do Município e seu art. 6° dispõe que é de

competência do Município promover a educação e a assistência social:

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a

União:

(…)

II - promover a educação, a cultura e a assistência social; ”

(grifos nossos)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 300/2023, verificamos

que em seu art.  1°  autoriza  a  criação do Programa Doadores  do Futuro;  no art.  4°

autoriza o Executivo a firmar convênios com entidades interessadas; bem como em seu

art. 5° atribui função ao Poder Executivo, no que se refere a regulamentação da Lei no

que couber:

“Art.  1°  Fica  autorizada  a  criação  do  Programa  “Doadores  do

Futuro”, a ser realizado nas Escolas da rede pública de ensino do

Município de Araucária.

(…)

Art. 4º Para efetivação dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo 

poderá firmar convênios com entidades interessadas, desde que 

atuem na área da saúde.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente

lei, objetivando sua melhor aplicação.”

(grifou-se)

Dessa  maneira,  com  relação  a  leis  autorizativas  (art.  1°  do  presente

projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu

que: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº  3.898,

DE 28 DE ABRIL DE 2022, DO MUNICÍPIO DE ANDRADINA –

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Documento Assinado Digitalmente em 30/08/2023 11:40:41 por LEILA MAYUMI KICHISE
12 / 31



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

LEI  SUPOSTAMENTE  AUTORIZATIVA  QUE  IMPÕE  À

ADMINISTRAÇÃO O FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO, PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL

DE  ASSISTÊNCIA,  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  POLÍTICA

SOBRE  DROGAS,  DE  ABSORVENTES  HIGIÊNICOS  PARA

MULHERES DE BAIXA RENDA E JOVENS DA REDE PÚBLICA DE

ENSINO – OFENSA À RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO

DE POLÍTICAS PÚBLICAS QUE CONSTITUI COMPETÊNCIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO – INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Lei nº 3.898, de 28 de abril de 2022, do Município de Andradina,

que supostamente autoriza o Administrador a distribuir absorventes

higiênicos a mulheres de baixa renda e jovens da rede pública de

ensino.  Desnecessidade  de  autorização  legislativa.  Admitir  a

autorização pressupõe admitir  também a desautorização,  o  que é

impensável e evidencia a invasão das competências administrativas

e ofensa ao postulado da separação de Poderes. 2. Sob o manto da

autorização,  a  lei  impõe  verdadeira  obrigação  à  Administração

Pública ("o Poder executivo,  por meio da Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social

e Política sobre Drogas fornecerá"), modificando o rol de atribuições

de  órgão  público.  Intromissão  em  atos  de  gestão  e  gerência  de

políticas públicas. Ofensa à reserva da Administração. Precedentes

do STF e do Órgão Especial. Incompatibilidade da lei local com os

artigos 5º, 47, II e XIV, e 144, da Constituição Estadual. Ação direta

de  inconstitucionalidade  procedente.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2110521-12.2022.8.26.0000;

Relator  (a):  Décio Notarangeli;  Órgão Julgador:  Órgão  Especial;

Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:

07/12/2022; Data de Registro: 16/01/2023) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 2.063, de

01 de setembro de 2021, do Município de Joanópolis,  que "dispõe

sobre a autorização do fornecimento gratuito de fraldas descartáveis

para pessoas com deficiência e idosos" – Lei 'autorizativa' que, em

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

verdade,  contém  determinação  –  Gestão  de  políticas  públicas  –

Iniciativa  parlamentar  –  Inadmissibilidade  –  Matéria  relativa  à

Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder

Executivo – Vício de iniciativa – Ofensa ao princípio da harmonia e

independência dos Poderes – Violação aos artigos 5º, 47, incisos II e

XIV,  e  144  da  Constituição  do  Estado.  Pedido  procedente.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2212052-78.2021.8.26.0000;

Relator  (a):  Ricardo  Anafe;  Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;

Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:

11/05/2022; Data de Registro: 02/06/2022) 

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da

iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente

exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já  o  autoriza  a própria  Constituição. Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Em continuidade a análise da proposição, o art. 4º do Projeto de Lei nº

300/2023 autoriza o Poder Executivo a firmar convênios com entidades interessadas.

Destaque-se que não há a necessidade de autorização legislativa para que o Município

celebre convênios ou parcerias, tendo em vista que tal configura uma mera atribuição

administrativa e, portanto, privativa do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do

Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no art. 35, XI – Atribuição de

competência à Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio,

acordo  ou  qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida intromissão na esfera de atuação do Prefeito – Artigo 47, XVI,

da Constituição Federal – Ação Direta parcialmente procedente. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00 – São Paulo – Órgão

Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel – 04.06.08 – V.U.

– Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da

lei  nº  5.109 de 09 de dezembro de 2015, do Município  de Mauá, que

dispõe sobre a criação do "Programa Horta nas Escolas". Alegação de

violação à separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo. Apontada

afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da Constituição

Bandeirante,  aplicáveis por força do art.  144 da CE.  A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência

indevida na estrutura administrativa do Poder Executivo, em desatenção

aos princípios da separação dos Poderes e da reserva da Administração.

Descabe ao Poder Legislativo, impor, ou mesmo "autorizar", o Poder

Executivo a celebrar convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se

de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando a separação

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Documento Assinado Digitalmente em 30/08/2023 11:40:41 por LEILA MAYUMI KICHISE
15 / 31



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art. 5º, 22, 47, II, XI,

XIV e XVIII, 174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP  -  ADI:  22973758520208260000  SP  2297375-

85.2020.8.26.0000,  Relator:  James  Siano,  Data  de

Julgamento:  18/08/2021,  Órgão  Especial,  Data  de

Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Ademais, seu art. 5° ao atribuir ao Executivo a função de regulamentar a

Lei está em desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de

Araucária:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[…]

V -  criem e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:
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“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Ademais,  em  relação  a  lei  de  iniciativa  parlamentar  que  estrutura

atribuições a órgãos do Executivo Municipal, o Supremo Tribunal Federal, decidiu que:

“EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI DE

INICIATIVA  PARLAMENTAR.  CRIAÇÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  PARA

ÓRGÃO  DO  PODER  EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA

DECISÃO RECORRIDA COM  A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA

NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. SÚMULA 280/STF. PROCEDIMENTO

VEDADO  NA  INSTÂNCIA  EXTRAORDINÁRIA.  ACÓRDÃO

RECORRIDO  PUBLICADO  EM  1º.10.2013.  O  entendimento  adotado

pela  Corte  de  origem,  nos  moldes  do  que  assinalado  na  decisão

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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agravada,  não  diverge  da  jurisprudência  firmada  no  âmbito  deste

Supremo Tribunal  Federal.  Na esteira  da jurisprudência desta  Corte,

padece  de  inconstitucionalidade  formal  lei  de  iniciativa  parlamentar

que disponha sobre atribuições  de órgãos da Administração Pública.

Entender  de  modo  diverso  demandaria  análise  da  legislação

infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua

e  reflexa  eventual  ofensa,  insuscetível,  portanto,  de  viabilizar  o

conhecimento do recurso extraordinário. As razões do agravo regimental

não  se  mostram  aptas  a  infirmar  os  fundamentos  que  lastrearam  a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 826671 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 25/11/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241   DIVULG 09-12-

2014  PUBLIC 10-12-2014)

(grifamos)

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com lei

autorizativa   e atribuir função ao Executivo.  

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder
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Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Educação e Bem-Estar Social as quais caberão

lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 30 de Agosto de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 103131/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Na Diretoria Jurídica

Certifico  que  fiz  juntada  ao  Parecer  Jurídico  nº  226/2023,  contendo  10  (dez)
laudas.

Posto isto, segue à Presidência para providências.

Araucária, 30/08/2023 11:44

MARIA EDUARDA ALEXANDRE
CMA - DIRETORIA JURÍDICA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 103131/2023 (Projeto de Lei nº 300/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 30 de Agosto de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE
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Processo nº 103131/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE PARA COMISSÕES TÉCNICAS.

Araucária, 30/08/2023 14:00

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - PRESIDENTE
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Processo nº 103131/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE VILSON CORDEIRO

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  VILSON  CORDEIRO  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 244/2023-CJR EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 05/09/2023 15:09

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 244/2  023   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o P  rojeto de Lei n°  
300/  2023  ,  de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Valter
Fernandes,  que  “  D  ispõe  sobre  a  criação  do  Programa  
‘Doadores do Futuro’”.

 I – RELATÓRIO.

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 300 de 2023, de

autoria  do  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes,  que  “Dispõe  sobre  a  criação  do

Programa ‘Doadores do Futuro’”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “A  conscientização

sobre a doação de sangue é de extrema importância, pois a disponibilidade de sangue

seguro  é  essencial  para  salvar  vidas em diversas situações,  como acidentes  graves,

cirurgias,  tratamentos  médicos  e  doenças  crônicas.  Incluir  a  conscientização sobre  a

doação de sangue no âmbito escolar contribui para a formação de cidadãos solidários e

conscientes da importância de ajudar o próximo e contribuir para o bem-estar coletivo.

Com  o  envolvimento  de  estudantes  desde  cedo,  cria-se  uma  cultura  de  doação  de

sangue que pode aumentar a quantidade de doadores futuros, garantindo um suprimento

mais estável e suficiente para atender às necessidades da população. Muitas pessoas

têm receios ou desinformações acerca da doação de sangue.  Através do ensino nas

escolas, é possível desmistificar medos e preconceitos, esclarecendo o processo e os

benefícios da doação.” 

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

Importante destacar que a Constituição Federal em seu art. 6° dispõe quea

educação e a saúde são direitos sociais:

Outrossim,  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  seu  art.  6°  dispõe  que  é  de

competência do Município promover a educação e a assistência social: 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.
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Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 300/2023, verificamos que em

seu art.  1°  autoriza  a criação do Programa Doadores do Futuro;  no art.  4°autoriza o

Executivo  a  firmar  convênios  com entidades interessadas;  bem como em seu art.  5°

atribui  função ao Poder  Executivo,  no  que se refere  a regulamentação da Lei  noque

couber: 

Está clara a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a análise

do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem tomadas

para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza versa

que:
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“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a 
União:

(…)

II - promover a educação, a cultura e a assistência social; ”
(grifos nossos)

Art. 1° Fica autorizada a criação do Programa “Doadores do Futuro”, a ser 
realizado nas Escolas da rede pública de ensino do Município de Araucária.

(…)

Art. 4º Para efetivação dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com entidades interessadas, desde que  atuem na área da 
saúde.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente
lei, objetivando sua melhor aplicação.”

(grifou-se)

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei, abrindo 
etapa externa da atividade legislativa, com a pública e transparente discussão e 
deliberação de seu conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o 
exercício de iniciativa de uma lei é geral. Encontra-se disponível ao parlamentar, 
a uma bancada, a uma comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe 
do governo e aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da 
iniciativa de uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém 
competência para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no qual

nos diz que “Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem o

gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe

propiciem a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.  Quando  a  Câmara

Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará

esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do Prefeito” (Adin n.

53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).

Desta  forma,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com lei

autorizativa e atribuir função ao Executivo.

III – VOTO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a pretensão

do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de competência

local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo.

Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder competente,

assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de setembro de 2023.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CJR
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Processo nº 103131/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

ENCAMINHADO  PARA  AS  COMISSÕES  TÉCNICAS  O  PARECER  244/2023
CJR  REFERENTE  AO  PL  300/2023  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  VALTER
FERNANDES.

Araucária, 11/09/2023 09:48

VILSON CORDEIRO
CMA - GABINETE VILSON CORDEIRO
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de Setembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira e Irineu Cantandor, membro da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  244/2023  -  CJR referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

300/2023.

Araucária, 14 de Setembro de 2023.
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Mem. 14/2023 – Comissões Técnicas

Em 14 de setembro de 2023.

De: COMISSÕES TÉCNICAS 

Para: GABINETE DO VEREADOR VALTER FERNANDES

Assunto: ARQUIVAMENTO PROJETO DE LEI N° 300/2023

Informo ao Senhor Vereador  Valter  Fernandes  que o Projeto de Lei  n°

300/2023, o qual “Dispõe sobre a criação do Programa “Doadores do Futuro”” será

arquivado,  conforme  parecer  nº  244/2023  -  CJR  votado  em  reunião  do  dia

14/09/2023.

Solicito  assinatura  neste  memorando  para  formalização  da  ciência  do

autor. 

Atenciosamente
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Processo nº 103131/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 15/09/2023 08:45

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES

31 / 31


		2023-09-15T08:29:38-0300
	SEBASTIAO VALTER FERNANDES:813.551.739-49 1


		2023-09-14T11:28:04-0300
	PEDRO FERREIRA DE LIMA:633.689.869-53 1


		2023-09-14T14:42:07-0300
	IRINEU CANTADOR:307.519.939-72 2


		2023-09-11T09:46:51-0300
	VILSON CORDEIRO:037.688.759-11 1


		2023-08-30T13:56:30-0300
	BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA:790.676.469-20 1


		2023-08-30T11:40:41-0300
	LEILA MAYUMI KICHISE:872.854.109-00 1


		2023-08-08T14:29:53-0300
	ENERZON DARCY HARGER VIEIRA:624.809.289-34 1


		2023-08-04T11:30:45-0300
	SEBASTIAO VALTER FERNANDES:813.551.739-49 1




